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 JUSTIFICATIVA

O Ministério da Cultura – MinC , ao longo dos últimos 04 (quatro) anos, tem sofrido 
sistemáticos contingenciamentos no que tange aos limites de empenho para suas 
despesas discricionárias e PAC. Um exemplo bastante contundente foi o do ano de 
2016, onde houve uma redução de mais de R$ 162 milhões de reais do PLOA para a LOA 
no referencial das despesas discricionárias (-21,22%) e de quase R$ 50 milhões nas 
despesas relativas ao PAC (variação a menor de mais de 41%). Lembramos que, em 2015,
embora o Ministério já viesse trabalhando em condições bastante difíceis para a 
manutenção dos equipamentos, espaços e políticas públicas, o nível de execução foi 
de 99,7% das despesas discricionárias e de 99,4% das despesas relativas ao PAC, 
demonstrando a capacidade operacional de execução de seu orçamento.
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ESPELHO DE EMENDAS À RECEITA

EMENTA 

Acréscimo
TIPO DE ALTERAÇÃO

 - 

MODALIDADE DA EMENDA

Deputado Federal

ALTERAÇÃO EM RECEITA DO TESOURO

VALOR 

 200.000.000

NATUREZA DA RECEITA  19900710 Disponibilidades de Recursos do Fundo Social

98000 Receita do Tesouro da UniãoUNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ESFERA

1 Orçamento Fiscal

APORTE DE RECEITA PARA O MINISTÉRIO DA CULTURA


